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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2022
DATA: 13 DE OUTUBRO 2022
SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 120 DE 01 DE MARÇO DE 2022, BEM COMO, CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1º Altera o grau de instrução previsto no item 4.1do Anexo VI referente ao Cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil, passando a vigorar conforme abaixo:

Anexo VI
Perfil Profissional doa Cargos Efetivos

(...)

1. GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL (TDE)
2. TÍTULO DO CARGO: Técnico de Desenvolvimento Infantil
3. LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
4. REQUISITOS GERAIS PARA PROVIMENTO:
4.1. Idade: Mínima de 18 anos.
4.2. Instrução: Nível Médio Completo.
4.3. Outros requisitos: Demais Requisitos a serem definidos no edital do respectivo concurso.

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal criar o cargo de Instrutor em Libras – 40H para compor o Anexo I da Lei Complementar 120 DE 01 DE Março de 2022, conforme abaixo:
GRUPO OCUPACIONAL:TÉCNICOS ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (TAE)
	Sigla
	Vencimento Inicial em Reais (R$)
	Cargo
	Carga horária semanal
	Vagas

	TAE
	R$ 2.313,36
	Instrutor de Libras
	40 horas
	01



Parágrafo único. Fica criado o Perfil Profissional do cargo de Instrutor de Libras que passa a compor o Anexo VI da Lei Complementar n° 120/2022, conforme anexo da presente lei.


Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de outubro de 2022



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal


ANEXO VI
PERFIL PROFISSIONAL DOS CARGOS EFETIVOS

1. GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICOS ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL (TAE)
2. TÍTULO DO CARGO:INSTRUTOR DE LIBRAS
3. LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
4. REQUISITOS GERAIS PARA PROVIMENTO:
4.1. Idade: Mínima de 18 anos.
[bookmark: _Hlk523145365]4.2. Instrução: Certificado de Conclusão do Ensino Médio e certificação de curso de proficiência em tradução e interpretação de Libras – Língua Portuguesa, reconhecido pelo Ministério da educação.
4.3. Outros requisitos: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, suplementado por conhecimentos específicos adquiridos por meio de prática de serviço,

5. CONDIÇÕES DE TRABALHO:
5.1. Geral: Carga horária semanal de 40 horas.
5.2. Especial: Sujeito a trabalhos externos da unidade vinculada, trabalhos em finais de semana e feriados, atendimento ao público, 

6. DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO:
Interpretar a língua falada para a língua sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais – LIBRAS e vice-versa, em apoio às atividades de ensino e/ou outras atividades e eventos municipais onde se mostre necessário, bem como atuar em outras atribuições inerentes a função administrativa.

7. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO:
Traduzir e interpretar a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS para a Língua Portuguesa e a Língua Portuguesa para a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, de maneira simultânea e consecutiva;
Facilitar e mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, realizando a tradução da língua brasileira de sinais e da língua portuguesa para a pessoa surda, traduzindo falas, diálogos, palestras, explanações orais, reuniões, entre outros;
Atuar em salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a interpretação por meio da língua de sinais;
Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e atividades escolares;
Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho a ser executado;
Participar de atividades extraclasse, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em que exercite a atividade como intérprete;
Participar de formações e cursos de atualização e aperfeiçoamento;
Executar e acompanhar projetos educacionais voltados à educação inclusiva;
Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores.


	

ANEXO VIII                                                                                                                                                                           TABELA DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA

Cargos: Técnico de Informática 40H / Instrutor De Libras 40h

	NÍVEL
	CLASSE
	A
	B
	C
	D

	
	R$ 2.313,36
	1,00
	1,10
	1,20
	1,30

	01
	00 a 03 anos
	Vencimento Padrão
	R$ 2.313,36
	R$ 2.544,70
	R$ 2.776,03
	R$ 3.007,37

	02
	03 a 06 anos
	4%
	R$ 2.405,89
	R$ 2.646,48
	R$ 2.887,07
	R$ 3.127,66

	03
	06 a 09 anos
	7%
	R$ 2.475,30
	R$ 2.722,82
	R$ 2.970,35
	R$ 3.217,88

	04
	09 a 12 anos
	10%
	R$ 2.544,70
	R$ 2.799,17
	R$ 3.053,64
	R$ 3.308,10

	05
	12 a 15 anos
	13%
	R$ 2.614,10
	R$ 2.875,51
	R$ 3.136,92
	R$ 3.398,33

	06
	15 a 18 anos
	16%
	R$ 2.683,50
	R$ 2.951,85
	R$ 3.220,20
	R$ 3.488,55

	07
	18 a 21 anos
	19%
	R$ 2.752,90
	R$ 3.028,19
	R$ 3.303,48
	R$ 3.578,77

	08
	21 a 24 anos
	22%
	R$ 2.822,30
	R$ 3.104,53
	R$ 3.386,76
	R$ 3.668,99

	09
	24 a 27 anos
	25%
	R$ 2.891,70
	R$ 3.180,87
	R$ 3.470,04
	R$ 3.759,21

	10
	27 a 30 anos
	28%
	R$ 2.961,10
	R$ 3.257,21
	R$ 3.553,32
	R$ 3.849,43

	11
	30 a 33 anos
	31%
	R$ 3.030,50
	R$ 3.333,55
	R$ 3.636,60
	R$ 3.939,65

	12
	33 a 36 anos
	34%
	R$ 3.099,90
	R$ 3.409,89
	R$ 3.719,88
	R$ 4.029,87






















JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2022
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:
	
[bookmark: _GoBack] 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar n° 010/2022, de 13 de Outubro de 2022, que “ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 120 DE 01 DE MARÇO DE 2022, BEM COMO, CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 		O projeto de lei complementar encaminhado visa realizar a criação do cargo de Intérprete de Libras, bem como, adequação do nível de escolaridade do cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil.

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.




EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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